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SUBEMENDA

Subemenda nº 01 à Emenda nº 03 ao PLCE nº 012/24 - PROC. 0496/24
 
 
 
Art. 1º. Fica incluído o § 3º, renumerando-se e alterando-se os demais, do art. 10 da Lei Complementar nº 7, de 7 de
dezembro de 1973, e alterações posteriores, conforme segue:
 
 
 
Art. 10. …………… ……………
 
 
 
§ 1º ……………
 
 
 
§ 2º ……………
 
 
 
§ 3º – Para os imóveis compreendidos no modelo georreferenciado de inundação, constante no Anexo I da Lei
Complementar nº 1.017, de 8 de julho de 2024, deverá o Poder Execu�vo reduzir o valor para adequação, por meio de
redutores específicos, conforme regulamentação, durante o exercício de 2025. (NR)
 
 
 
§ 4º Quando for constatado que o valor venal do imóvel, para fins de IPTU, se encontra acima do valor de mercado,
mesmo após a implementação do disposto nos §§ 1º, 2º ou 3º deste ar�go, o valor venal poderá ser reduzido em
conformidade com laudo de avaliação elaborado de acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas - por profissional habilitado integrante do Quadro Funcional de Provimento Efe�vo do Município de Porto
Alegre e lotado na Divisão de Avaliação de Imóveis da SMF. (NR)
 
 
 
§ 5º Quando o valor venal do imóvel lançado for inferior a 350.000 (trezentas e cinquenta mil) UFMs, o laudo de
avaliação referido no § 4º deste ar�go poderá ser subs�tuído por parecer fundamentado, elaborado por servidor

30/07/2024, 11:38 SEI/CMPA - 0768035 - Subemenda

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=824787&inf… 1/2



integrante do Quadro Funcional de Provimento Efe�vo do Município de Porto Alegre e lotado na Divisão de Avaliação
de Imóveis da SMF. (NR)
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA

 

 

 

 

 

De Tribuna

 

Ver. Mauro Pinheiro

Verª Mônica Leal (Líder da Bancada do PP)

Vereadora Cláudia Araujo (Líder da Bancada do PSD)

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 30/07/2024, às
11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Monica Leal Markusons, Vereadora, em 30/07/2024, às
11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Araújo, Vereador (a), em 30/07/2024, às 11:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0768035 e o código CRC 134D15FD.

Referência: Processo nº 118.00537/2024-29 SEI nº 0768035
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